
COMPLIANCE FNDE
Guia para servidores e 

colaboradores

APRESENTAÇÃO 

Este guia foi elaborado para orientar os servidores e cola-

boradores do FNDE sobre as práticas de Compliance, refor-

çando o compromisso com a integridade, transparência, 

ética e legalidade nas ações do Órgão.  

O QUE É COMPLIANCE NO FNDE? 

Compliance é o conjunto de procedimentos e políticas para 

assegurar que o FNDE atue de acordo com as leis, regula-

mentos e normas internas, prevenindo irregularidades e 

fortalecendo a ética institucional. 

BASE NORMATIVA: 

▪ Lei nº 12.846/2013. 

▪ Portarias FNDE e Orienta-

ções CGU. 

▪ Decreto nº 1.171/1994. 

PRINCÍPIOS DA INTEGRIDADE  

Legalidade → Agir conforme a lei.  

Imparcialidade → Decisões justas e sem favorecimento.  

Moralidade → Conduta ética, mesmo sem supervisão direta. 

Publicidade → Transparência nas ações. 

Eficiência → Uso responsável dos recursos públicos. 

CONDUTAS ESPERADAS  

▪ Cumprir prazos e responsabilidades.  

▪ Tratar colegas e cidadãos com respeito.  

▪ Proteger informações sigilosas.  

▪ Recusar presentes, vantagens ou favores que possam 

gerar conflito de interesse. 

CONDUTAS PROIBIDAS 

▪ Uso indevido de recursos públicos.  

▪ Favorecimento ou nepotismo.  

▪ Manipulação de informações.  

▪ Assédio moral ou sexual. 

RESPONSABILIDADE DE 
SERVIDORES/COLABORADORES  

▪ Pautar-se nos primados da integridade.  

▪ Participar de treinamentos. 

▪ Agir de acordo com a legislação em vigor. 

GESTÃO DE RISCOS 

▪ Identificar riscos no setor.  

▪ Implementar medidas preventivas.  

▪ Revisar processos periodicamente.  

CANAL DE DENÚNCIA 

Plataforma Fala.BR. 

Garantia de sigilo e proteção ao denunciante.  

DÚVIDAS FREQUENTES!  

Posso aceitar brindes?  

- Verificar o disposto no Decreto nº 10.899, publicado em 9 

de dezembro de 2021.  

Como agir ao identificar irregularidade?  

- Comunicar imediatamente pelo canal oficial.  

O Compliance vale para todos? 

- Sim, independentemente do cargo ou função. 

NOSSOS CONTATOS 

Unidade Setorial de Integridade: Karina Estevanato  

Ouvidoria: Carlos Fortini 

O Compliance é um compromisso coletivo. Servidores e 

colaboradores são peças-chave para manter a integridade e 

a reputação do FNDE. 

Aponte a câmera do seu celular e acesse 

o Manual de Compliance. 

Aponte a câmera do seu celular e acesse 

o vídeo sobre como fazer uma denúncia. 

Orientação e Supervisão: Karina Estevanato  

Redação: Roberta Fontoura  
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